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Relator: Mano Gás

Assunto: "Dispõe sobre a composição da Comissão Municipal de Valores."

PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-
sição do Poder Executivo que "Dispõe sobre a composição da Comissão Municipal de Va-
lores."

Primeiramente no que diz respeito a forma, entende-se que o projeto de lei ora em
análise possui adequação constitucional, podendo ser proposto pelo Poder Executivo, pois o
mesmo atende ao art. 96, inciso VI da Lei Orgânica do Município, que dispõe sobre as
atribuições do Chefe do Poder Executivo, onde cabe ao mesmo dispor sobre a organização e o
funcionamento da administração municipal.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a criação de uma Comissão que terá
como objetivo a determinar os valores imobiliários do município, observando a Lei Municipal
n° 2.413/1993 - Código Tributário Municipal.

Ante o exposto, é o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto
de Lei, sendo FAVORÁVEL a sua TRAMITAÇÃO.
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